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PORTARIA Nº 79 DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992 
(Publicada no Diário Oficial de 12/02/1992) 

Prorroga prazo de recolhimento do ICMS. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a situação em que se encontram vários Municípios atingidos pelas 
intensas chuvas que levaram reconhecimento de estado de emergência, 

RESOLVE 

Art. 1º Fica prorrogado para o dia 28/02/92 o prazo de recolhimento do ICMS 
referente aos fatos geradores ocorridos em janeiro do corrente exercício, nos Municípios 
em que tenha sido reconhecido estado de emergência por ato do Governador do Estado. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

RODOLPHO TOURINHO 
Secretário 


